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REsoLuçAo N.° /2021

Recomenda ao Governo que proceda a rápida conclusão das obras de

requalificação da EN 125, envolvendo os municIpios beneficiados

A Assemhleia da Repüblica resolve, nos terrnos do n.° 5 do arigo 166.° da

Constituiçao, recomendar ao Goverrio que:

1 — Conclua rapidarnente as obras de requalificaçao da EN 125, incluindo as variantes

e as estradas de acesso e ligaçäo previstas no projeto inicial, em especial no troço

Olhão/Vila Real de Santo AntOnio. independenternente da continuidade do processo

legal em curso pam a reversão total da concessäo.

2— Desenvolva com urgéncia os procedimentos necessários ao resgate da

Suhconcessão do Algarve Litoral, por razOes de interesse pOblico e prornoção da

coesäo do Algarve.

3 — Avalie, no espIrito do processo de descentralizaçao e reforço do papel das regiOes,

as formas de urn envolvirnento mais prOximo dos rnunicipios, no acompanhamento

da gestao e manutenção da EN 125, hem corno no futuro da A22, permitindo dessa

forma que estes sejarn parte ativa na definição de polIticas de mohilidade de acordo

corn as necessidades do Algarve.

Aprovada em 12 de novembro de 2021
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